lei nº 052 de 07 de junho de 2001.

autoriza o poder executivo a custear despesas de arbitragem dos clubes de futebol amador do município de westfália, indica recursos e dá outras providências.




Alcido Lindemann, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais,




FAÇO SABER, que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art 1º É o Poder Executivo autorizado a custear despesas referentes a taxas de arbitragem dos Clubes de futebol Amador do Município, até o valor de R$ 3.000,00.

Art 2º O pagamento do valor referido no artigo primeiro será feito diretamente à Associação Regional de árbitros, mediante a apresentação de documento comprobatório.

Art 3º Para cobertura das despesas decorrentes da aplicação desta Lei será usada a seguinte dotação orçamentária:

0402 – Secretaria Municipal de Educação – gastos acima de 25%

2016 – Manutenção Departamento de Cultura

3132.00.00 – Outros Serviços e Encargos

Art 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal, 07 de junho de 2001.








Alcido Lindemann
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